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Da COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA sobre o 

Projeto de Lei Ordinária (PLO) nº 234/2021, Assegura aos 

usuários do transporte coletivo municipal com deficiência ou 

mobilidade reduzida o direito de desembarque entre as 

paradas obrigatórias do transporte público de passageiros, 

pela APROVAÇÃO.  

 

 

RELATOR: Vereadora ANDREZA ROMERO 

 

 

I – REATÓRIO 

 

A Comissão de Legislação e Justiça recebeu, para análise e emissão de parecer, o Projeto 

de Lei Ordinária nº 234/2021 de autoria do vereador Fabiano Ferraz, nos termos do Art. 113 

do Regimento Interno da Câmara Municipal do Recife.  

 

Conforme elucidado pelo proponente, em suma, o PLO em análise visa assegurar aos 

usuários do transporte coletivo municipal com deficiência ou mobilidade reduzida o direito 

de desembarque entre as paradas obrigatórias do transporte público de passageiros. 

 

O projeto de Lei Ordinária foi apresentado em reunião remota realizada em 

21/06/2021, em regime ORDINÁRIO (art. 31, §2º da LOMR e art. 284, II do RICMR) e, 

encaminhado às Comissões Legislativas. O prazo para recebimento de emendas iniciou em -

22/06/2021 e encerrou em 02/08/2021. 

 

 Vem, agora, à Comissão de Legislação e Justiça para ser apreciado em seus aspectos 

constitucionais, legais e jurídicos (art. 287, I, “a” do RICMR). É o que importa relatar. 

 

II – VOTO 

 

O PLO nº 234/2021 “Assegura aos usuários do transporte coletivo municipal com 

deficiência ou mobilidade reduzida o direito de desembarque entre as paradas obrigatórias 

do transporte público de passageiros” tem o propósito de assegurar aos usuários do transporte 
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coletivo municipal com deficiência ou mobilidade reduzida o direito de desembarque entre as 

paradas obrigatórias do transporte público de passageiros. 

Primeiramente, registre-se que a matéria do projeto reflete interesse local, estando 

inserida na competência legislativa do Município, nos termos do art. 30, I, da Constituição 

Federal.  

O projeto em análise também encontra suporte legal na Lei Orgânica do Município do 

Recife (LOMR), em seu artigo 6º, inciso I, a saber: 

 

“ Art. 6°. Compete ao Município: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local;” 

 

Em relação ao mérito a proposição se encontra respaldada na LOMR em seu artigo 7º, 

incisos II a saber: 

 

“Art. 7º - Sem prejuízo da competência 

privativa de que trata o Artigo anterior, cabe 

ao Município, em conjunto com a União e o 

Estado: 

II - cuidar da saúde e assistência pública, bem 

como da proteção e garantia das pessoas com 

deficiência;” 

 

 Quanto ao aspecto legal, o Projeto está em consonância com os preceitos da 

Constituição Federal, da Constituição Estadual, bem como com os dispositivos da Lei 

Orgânica do Município do Recife e com o Regimento Interno da Câmara Municipal do Recife. 

Pelo exposto, o Projeto de Lei Ordinária, reveste-se da boa forma constitucional, legal e 

jurídica, em atendimento às disposições da Constituição Federal, da Constituição Estadual e 

da Lei Orgânica do Município do Recife. Razão pela qual, opino pela APROVAÇÃO do 

Projeto de Lei Ordinária nº 234/2021, de autoria do vereador Fabiano Ferraz. 

 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
om

 u
su

ár
io

 e
 s

en
ha

 p
or

 F
el

ip
e 

Fr
an

ci
sm

ar
.

Pr
op

os
iç

ão
 e

le
trô

ni
ca

 P
72

77
27

81
1/

50
39

, P
ar

a 
ve

rif
ic

aç
ão

 d
e 

au
te

nt
ic

id
ad

e 
ut

iliz
e 

o 
Q

R
 C

od
e 

ex
ib

id
o 

no
 ro

da
pé

.

Pag. 2/4



 
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 

Rua Princesa Isabel, 410 – Boa Vista – Recife – Pernambuco 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA 
 

 

3 

 

 Conforme o exposto, voto pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei Ordinária nº 

234/2021 de autoria do vereador Fabiano Ferraz. 

 

É o parecer. 

 

Recife, 29 de setembro de 2021. 

 

 

 

 

ANDREZA ROMERO 

Relatora 
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III – CONCLUSÃO DA COMISSÃO 

 

 

Do exposto, opina a Comissão de Legislação e Justiça pela APROVAÇÃO do 

Projeto de Lei Ordinária nº 234/2021, de autoria do vereador Fabiano Ferraz. 

 

É o parecer. 

 

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 29 de setembro de 2021. 

 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA 

 

 

FELIPE FRANCISMAR  

Presidente 

 

ANDREZA ROMERO     RINALDO JUNIOR   

Vice-Presidente - Relatora    Membro Efetivo 

 

 

RENATO ANTUNES           SAMUEL SALAZAR 

Membro Efetivo     Membro Efetivo 

 

 

FRED FERREIRA                FABIANO FERRAZ   

Membro Suplente     Membro Suplente 

 

MARCOS DI BRIA JÚNIOR 

Membro Suplente D
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